
 

PROJETO DE LEI N.º                           2015. 

(Do Sr. Beto Salame) 

 

 

 

 
 

Dispõe sobre a impressão de aviso nos rótulos das bebidas 

alcoólicas alertando sobre os riscos de seu consumo durante 

a gravidez e dá outras providências. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º - Ficam todas as empresas de bebidas alcoólicas que fabricam e 

comercializadas em território nacional obrigadas a incluir em seus  rótulos o alerta contra os 

riscos de seu consumo durante a gravidez: “O ÁLCOOL É PREJUDICIAL DURANTE A 

GRAVIDEZ”.  

Parágrafo único – O cumprimento da disposição do caput deste artigo independe 

do seu teor alcoólico.  

Art. 2º - No caso de descumprimento do disposto nesta Lei serão aplicadas as 

seguintes penalidades ao fabricante ou seu representante:  

I - Recolhimento dos produtos ou lote e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ; 

II – Em caso de residência o valor multa será duplicada e o recolhido dos 

produtos ou lote; 

Art. 3º O valor da multa será reajustado anualmente pelo órgão competente;  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 



 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

A síndrome do alcoolismo fetal (SAF) é o conjunto de sinais e sintomas 

apresentados pelo feto em decorrência à ingestão de álcool pela mãe durante a gravidez e durante 

o período preconcepção. Entre os sintomas encontram-se o déficit de crescimento, alterações em 

características faciais e atraso no desenvolvimento neuropsicomotor. Atualmente é considerada a 

maior causa de déficit intelectual que pode ser prevenida no mundo. 

O abuso ou consumo de álcool pela gestante a submete ao mesmo índice de 

risco que o álcool tem na população em geral. No entanto, representa riscos graves e únicos ao 

feto como o déficit de crescimento e alterações em características faciais, mas observa-se 

também, atraso no desenvolvimento neuropsicomotor. 

A incidência da síndrome alcoólica fetal varia entre 0,5 a 2 casos para 1.000 

nascidos vivos, superando índices de outros distúrbios do desenvolvimento como síndrome de 

Down e espinha bífida. Ainda, de acordo com a OMS, 0,1% das mortes atribuídas ao álcool em 

2012 dizem respeito a condições neonatais, incluindo a SAF. 

Nos Estados Unidos, estima-se que a cada ano 40 mil bebês nascem com 

SAF, tornando este distúrbio mais comum que novos diagnósticos de transtorno do espectro 

autista e uma das principais causas evitáveis de deficiência intelectual. Recentes estudos sugerem 

que casos de SAF podem chegar a aproximadamente 50 por 1.000 entre os nascimentos no país.  

No Brasil, anualmente 1.500 a 3.000 casos novos podem surgir se a 

prevalência de 0,5 a 2 por 1.000 nascidos vivos for considerada, 1 em cada 1.500 nascimentos de 

bebês vivos. Esta ampla variação está relacionada às diferenças nas práticas de consumo. Uma 

gestante que bebe qualquer quantia de álcool está correndo risco, uma vez que um nível "seguro" 

de consumo de álcool durante a gestação não foi estabelecido. No entanto, quanto maiores às 

quantidades, maiores serão os riscos.  

A Síndrome Alcoólica Fetal foi descrita pela primeira vez em 1968 na França, 

pelo Dr. Lemoine e seus colaboradores, tendo sido desde então alvo da atenção de pesquisas em 

http://www.minhavida.com.br/guias/gravidez


todo mundo, em razão da Síndrome Alcoólica Fetal atingir de forma indiscriminada todos os 

níveis socioeconômicos e étnicos da população. 

Diante do exposto, e com o objetivo de enfrentar essa terrível enfermidade, 

através da prevenção, peço seu inestimável apoio à aprovação dessa matéria. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

Deputado Beto Salame 

PROS/PA 

 


